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Acrescenta-se o artigo 3°, renumerando-se os demais, ao Projeto 

de Lei nº 143/2018, o qual terá a seguinte redação: 

 

 

Art. 3º A concessão do benefício será restrita para 

moradias caracterizada como habitação popular, desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 

I - a área ocupada seja igual ou inferior a 250m² 

(duzentos e cinquenta metros quadrados); 

II - o imóvel seja utilizado para fins residenciais; 

III - renda familiar mensal de até 03 (três) salários 

mínimos; 

IV - não ser proprietário ou concessionário, a qualquer 

título, de outro imóvel urbano ou rural. 

 

§1º No caso de moradia coletiva, será considerada 

fração ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da dimensão do 

terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes 

estabelecendo frações ideais diferenciadas. 

 

§2º A fração ideal atribuída a cada possuidor não 

poderá ser superior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados). 

 

§3º A comprovação de que trata o inciso III deste 

artigo, deverá ser feita através de comprovante de rendimento, declaração do  

 



 

empregador e, não sendo possível nos dois casos, 

mediante declaração firmada pelo interessado. 

 

 

§4º A comprovação de que trata o inciso IV deste 

artigo, deverá ser feita através de declaração de que possui um único imóvel, 

sendo vedada a exigência de certidão de cartório de registro de imóvel. 

 

 

 

 

S/S., 14 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

Wanderley Diogo 

Vereador 

 

 


